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EMENDA

Ao Projeto de Lei Complementar n,º28/2018.

Ementa: Altera a redação do parágrafo único do artigo 1ª do Projeto de Lei
Complementar n.º2812018

Artigo 1º — Altera a redação do parágrafo único do artigo lª do Projeto de Lei
n.“28/2018 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Para—grafo único: A gratificação que trata o caput dar—se-á na base de 33%
(trinta e três por cento) calculada sobre o nivel de vencimento 01.1.13 da Tabela de
Gratificações, Anexo V da Lei Complementar n.º2.843, de 2017.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2018.

Vereador PSDB

JUSTEFICATlVA

Tendo em vieta a tªoRTARrA Nº1.565, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014 do Ministério do

Trabalho que oonsidera [irerigosa as atividades laborais com utilização de motocicleta

ou motoneta no deslocarrento de trabalhador em vias públicas.
Não faz sentido aigum condicionar a gratificação , mediante a autorização do

Diretor Superintendente ao DAERP, devendo todos aqueles que preencherem os
requisitos do artigo iº Caput do Projeto de Lei complementar n.º28/2018 receber tal

gratificação.
Razão pela qual, requer aos nobres colegas a aprovação da presente emenda.
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nªscem/Ações DE INTERESSE « OutfoeÓrgãoe

PDRTARIA Nº 1.565, DE 13 SE OUTUBRO DE 2014
Publicada no DOU de 14/10/2014

Efeitos suspensospela gerªria nº 1930/2014
Eleitos suspensospela Po ia nº 5/2015
ffeítos suspefisos pela fªortaria nº 220/2015
Efeitos suspensospaia ?orraría nº 94312015
âfeitos suspensospela Portarianº 946/21315
Efeitos suapenrsos pela Eortaría nº 1151/2015
Efeitos suspelmos pela _ dariª” 1452/2015
Efeitos suspensospela fªltaria nº 1262/2015
Efeitos suspensospelaBataria nº 1286/2015

_ o_º - Atividades Perigosas em Motocicleta - da Norma
Regulamen ra nº 16 — Aiii/idades e Operações Perigosas e dá outras
providências.

O MINlSTRO DE ESª'ADO DO TRABALHOE EMPREGO, no uso das atribuições que
1 do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e oslhe conferem O_ÍJL

Qgcreto—Lei nºggiíâ, de 1º de maio de 1943,

Resolve:

Art. "Eº Aprovar () finexo fi — .tlvidades iªerigosas em Motocicleta — da Norma
Regulamentadora nº 16 - Atividades e Operações Perigosas, aprovada pela Portaria
3.214, de 8 de junho de 1938, com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2“ Os itens 154 e aº; da NRêâ, aprovaoa pela Portaria 3.214. de 8 de junho de
1978, passam a vigorar com a seguinte redação:

3333. São consideracías atividades e operações perigosas as constantes dos Anexos
desta Norma Reguiamentadora - NR

31.5 É responsabilidade do empregador e caracterização ou a descaracterização de
periculosidade, mediante laudo técnico elaborado por Médico do Trabalho ou
Engenheirode Segurança do Trabalho, nos termos do ªflige 195 da CLT.

Art. 3“ Esta Portaria enãra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL QIAS

ANEXO 5 — ATEQIÚAÉÍJES PERRQOSAS EM MOTGCCCLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta no deslocamento
de trabalhador em vias públicas são consideradas perigosas.

2. Não são consideradas perigosa, para efeito deste anexo:

a) a utilização de mozocicleta ou motoneta exclusivamente no percurso da residência
para o local de trabalho ou deste para aquela:

b) as atividades em veículos que não necesslªgem de emplacamento ou que não exijam
carteira nacional de habilitação para conduzi—los;

o) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as ziivicêades com uso de motocicleta ou motoneta de forma eventual, assim
considerado o fortuiào, ou o que, sendo habitual, dá—se por tempo extremamente
reduzido.
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